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ATA DA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

PASSA SETE - RS, EXERCÍCIO DE 2025. 

No dia quinze de setembro de 2025, às 18:00 horas, nas dependências da Câmara Municipal, localiza-

da na Av. Pinheiro nº 1500, nesta cidade de Passa Sete – RS realizou-se a 31ª Sessão Ordinária de 

2025 da Câmara Municipal de Vereadores. Após a verificação de quórum constatou- se a presença dos 

seguintes Vereadores:  Flavio Junior Ilha e Alexandre Luis Gonçalves da bancada do PDT; Alcenio 

Machado da Silva, Rogério José Rech, Valdemar Rodrigues de Moraes, Vinicius Puntel da Rosa 
e Loreno Luis Lopes da bancada do PL e Gean Mateus Quoos e Otavio Loch da bancada do PP. 

Também estava presente a assessora Jurídica da Câmara Eliana Weber.  Havendo número legal de 

Vereadores presentes, o Sr. Presidente Vereador Rogério José Rech declarou abertos os trabalhos. 

Após colocou em discussão a Ata da 30ª Sessão Ordinária de 2025, nada havendo a discutir colocou a 

mesma em votação, sendo aprovada por unanimidade. 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

OFÍCIO Nº 170/2025 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 044/2025, de origem 

do Poder Executivo. OFÍCIO Nº 185/2025 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 

046/2025, de origem do Poder Executivo. 
ORDEM DO DIA 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO  06/2025, do vereador Flávio Júnior Ilha, que a Secretaria Municipal 

de Educação informe: Quantos funcionários atualmente compõem a Secretaria Municipal de Educa-

ção, incluindo: professores, monitores, serventes e demais servidores vinculados à pasta. A relação 

nominal de cada servidor, com a devida especificação: nome completo, função que exerce, unidade 

escolar ou local de trabalho onde está lotado. O presente pedido vem embasado no Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Vereadores, porquanto prevê, em seu art. 1º, ser papel do Poder Legislativo a 

fiscalização financeira e de controle externo do Poder Executivo, cabendo ao Exmo. Prefeito Munici-

pal, prestar à Câmara, dentro de trinta dias, as informações solicitadas, conforme art. 57, XIII da Lei 

Orgânica Municipal. O pedido será encaminhado conforme solicitado. PEDIDO DE INFORMA-

ÇÃO  07/2025, do vereador Flavio Junior Ilha, Que seja informado: O número de quilômetros percor-

ridos (km rodados) para o transporte da motoniveladora (patrola) adquirida recentemente pelo Poder 

Executivo; A localização (endereço completo) da empresa fornecedora do equipamento; A justificativa 

do valor cobrado pelo deslocamento do referido maquinário até o município. O presente pedido vem 

embasado no Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, porquanto prevê, em seu art. 1º, 

ser papel do Poder Legislativo a fiscalização financeira e de controle externo do Poder Executivo, 

cabendo ao Exmo. Prefeito Municipal, prestar à Câmara, dentro de trinta dias, as informações solicita-

das, conforme art. 57, XIII da Lei Orgânica Municipal. O pedido será encaminhado conforme solicita-

do. INDICAÇÃO  05/2025, do vereador Loreno Luís Lopes, para que o Poder Executivo analise a 

possibilidade de perfuração de um poço artesiano na localidade de Lajeado Sobradinho, visando bene-

ficiar diversas famílias com o acesso à água potável de qualidade. Ressalta-se que, especialmente no 

período do verão, a região enfrenta sérias dificuldades de abastecimento em virtude da escassez de 

chuvas. A indicação foi amplamente discutida e logo após o Sr.  Presidente colocou em votação sendo 

aprovada por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 044/2025, autoriza o Poder Executivo a incluir 

Elemento de Despesa e a abrir Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2025 no montante de 

R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais).  Sr. Presidente ressaltou que as comissões emitiram 

pareceres favoráveis a tramitação do projeto, logo após o projeto foi amplamente discutido e em se-

guida colocou o mesmo em votação, sendo aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 

046/2025, Autoriza o Município de Passa Sete a receber em doação, o imóvel que descreve, situado na 

localidade de Murta, destinado construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS). O Sr. Presidente 

determinou que o Projeto de Lei nº 046/2025 ficasse baixado nas Comissões de Constituição, Justiça e 

Desenvolvimento Social e Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura para aná-

lise e emissão dos pareceres. Em atendimento à solicitação do Poder Executivo para prestar esclareci-
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mentos sobre a atuação da Secretaria Municipal de Saúde, o Senhor Presidente concedeu a palavra à 

Secretária, Senhora Milene Kipper Amelini. Na ocasião, a Secretária apresentou respostas aos questio-

namentos formulados e prestou informações detalhadas sobre o funcionamento da referida Secretaria. 

Terminada a ordem do dia passamos para o período das explicações pessoais, onde cada vereador teve 

o período de cinco minutos. Devido a transmissão ao vivo as explicações pessoais foram suspensas da 

ata, ficando assim salvas nas redes sociais e site da câmara de vereadores. Ninguém mais querendo 

fazer o uso da palavra, O Sr. Presidente Vereador Rogério José Rech deu por encerrada a 31ª Sessão 

Ordinária, a presente sessão foi secretariada pelo Vereador Vinicius Puntel da Rosa, e por mim Lidia-

ne Kunde Graeff, Assessora Legislativa, que redigi a presente ata. Nada mais. 

Rogério José Rech                                                                     Vinicius Puntel da Rosa  

      Presidente                                                                                          Secretário 
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